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PORTARIA Nº 463/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração Municipal, conforme Processo SEI nº 2025-11001030, 

Memorando SAG/SECO Nº 304.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUCAS PLACIDO LIMA, ma-

trícula nº 33122, carteira nacional de habilitação 06366647312, 

categoria AB, a conduzir veículos da frota do Município, no de-

sempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

15 DE JULHO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 464/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da Admi-

nistração Municipal, conforme Processo SEI nº 2025-11001030, 

Memorando SAG/SECO Nº 304.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor LUIS GUSTAVO CAMPOS 

MUNIZ DA SLVA, matrícula nº 33123, carteira nacional de ha-

bilitação 05641670906, categoria AB, a conduzir veículos da frota 

do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 15 de Março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

15 DE JULHO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.039/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15001469

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para aos usuários do Sistema Único de Saúde da 

Rede Pública nas unidades básicas do município de Angra dos 

Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 28/07/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.040/2025

PROCESSO Nº.: º SEI-2025-08000236

OBJETO: Registro de Preços para contratação de serviço especia-

lizado para aferição e apuração de corridas, com fornecimento e 

operação dos seguintes itens: tapete de cronometragem para lar-

gada e ponto de controle, número de peito personalizado, chip de 

cronometragem descartável com suporte para fixação no calçado, 

cronômetro em LED para pórtico, equipe técnica para operação 

da cronometragem na largada e nos pontos de controle, além de 

sistema de controle e geração de relatórios.

DATA/HORA DA SESSÃO: 29/07/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br
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LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

TERMO DE REVOGAÇÃO

Processo nº SEI-2025-08000236

Considerando os motivos de conveniência e oportunidade, cons-

tante no processo supracitado, e demais documentos pertencentes 

ao processo referenciado, Revoga-se os procedimentos licitatórios 

do Pregão Eletrônico nº 90.036/2025, com fundamento no arti-

go 71, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto é o Registro 

de Preços para contratação de serviço especializado para aferição e 

apuração de corridas, com fornecimento e operação dos seguintes 

itens: tapete de cronometragem para largada e ponto de controle, 

número de peito personalizado, chip de cronometragem descar-

tável com suporte para fixação no calçado, cronômetro em LED 

para pórtico, equipe técnica para operação da cronometragem na 

largada e nos pontos de controle, além de sistema de controle e 

geração de relatórios.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 15 DE JULHO DE 2025.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE 

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2025

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 032/2025, QUE FIRMA O MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

JUNTO A EMPRESA ELIZABETH CRISTINA DA SILVA.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

De um lado o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – PREFEI-

TURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, ins-

crito no CNPJ sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis, CEP 23900-901, neste ato 

representado por seu Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal, 

o Sr. Roberto Peixoto Medeiros da Silva, residente e domiciliado nes-

ta cidade, podendo também ser encontrado no endereço supracitado, 

doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO.

Do outro lado, a ELIZABETH CRISTINA DA SILVA, pes-

soa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

57.451.208/0001-44, com sede na Rua Fidelcina da Cunha 

Pereira, nº 142, Celine, Carandai, Minas Gerais/MG, CEP: 

36.286-300, doravante denominada simplesmente FORNE-

CEDOR.

Cláusula Prévia:

O MUNICÍPIO firma o presente termo em consonância ao solici-

tado pela Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal e ao que 

consta no Parecer Jurídico, objeto do Processo licitatório Pregão 

Eletrônico Nº 90.002/2025 e respectiva Ata de Registro de Preços 

nº. 032/2025, que tem por objeto o Registro de preços para aqui-

sição de papel A4, papel cartão e papel sulfite para atender as ne-

cessidades das Secretarias e Autarquias do Município de Angra dos 

Reis, com período de vigência iniciado em 19/02/2025, com final 

previsto para o dia 18/02/2026. A presente rescisão se dá mediante 

as condições e cláusulas abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

Fica rescindida, a partir da data de sua assinatura e sua respectiva 

publicação no Diário Oficial do Município, a Ata de Registro de 

Preços nº. 032/2025 firmada entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS - PREFEITURA MUNICIPAL, junto à empresa aci-

ma identificada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA

A presente rescisão se dá de forma unilateral da Ata de Registro 

de Preços nº. 032/2025, tendo em vista a impossibilidade da sua 

continuidade, por motivo do FORNECEDOR ter descumprido 

as regras do Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta, da referida Ata 

de Registro de Preços, recusando-se a fornecer os produtos pactu-

ados na citada Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DÉBITOS REMANESCEN-

TES OU FUTURO

O MUNICÍPIO declara a inexistência de qualquer débito existen-

te junto ao FORNECEDOR, uma vez que não constam nos regis-

tros contábeis, empenho de quaisquer compromissos de pagamen-

to firmado pelo MUNICÍPIO junto ao mesmo, ficando desde já 

isento de qualquer pagamento futuro originado da Ata de Registro 

de Preços ora rescindida.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS



Asilo em condições 
insalubres é interditado
Idosos apresentavam deficiência visual, sequelas de AVC e transtornos mentais

DIVULGAÇÃO

Idosos estavam em local clandestino na Zona Oeste, extremamente magros e em condições insalubres

U
m asilo foi interdita-
do, ontem, durante 
uma ação da Secre-
taria Municipal de 

Envelhecimento Saudável e 
Qualidade de Vida. O local, co-
nhecido como ‘Lar Maria Lú-
cia’, na Estrada dos Palmares, 
Rua Antônio Carvalhães, em 
Santa Cruz, na Zona Oeste, é 
acusado de abrigar 35 idosos 
em condições insalubres, de 
forma clandestina, contando 
com apenas dois cuidadores.

Instalado em um sítio, o lo-
cal contava com alojamentos 
sem qualquer estrutura e do-
cumentação, sem alvará, com 
equipe técnica ausente, sem 
abastecimento alimentar dos 
gêneros e sem atividade labo-
ral, além de uma cozinha pre-
cária, com geladeiras em pés-
simas condições de higiene.

Durante a vistoria, os 
agentes da prefeitura tam-
bém identificaram que os 
idosos sofriam maus-tratos, 
já que alguns estavam amar-
rados e com sinais de violên-
cia. Enquanto outros esta-
vam urinados e com fezes. A 
maioria apresentava ainda 
emagrecimento cadavérico.

Foram encontrados, ainda, 
idosos com grau 3 de depen-
dência, com deficiência vi-
sual, sequelas de AVC, e com 
transtornos mentais. Grande 
parte tinha dependência to-
tal de outras pessoas em rela-

dições de higiene sanitária 
insatisfatória. A ação teve o 
apoio das secretarias de As-
sistência Social, Municipal 
de Saúde, Instituto Munici-
pal de Vigilância Sanitária 
(Ivisa-Rio) e da Delegacia 
Especial de Atendimento à 
Pessoa da 3ª idade (Deapati).

A Operação Direito da 
Pessoa Idoso intensifica a fis-
calização, garante o cumpri-
mento das normas vigentes e 
promove a qualidade de vida 

da população idosa.
As denúncias relaciona-

das à segurança, bem-estar, 
negligência, maus-tratos 
a idosos e estabelecimen-
tos irregulares podem ser 
feitas pela Central 1746 e o 
canal Rio Cuidadoso (21) 
97533-8831. A reportagem 
não conseguiu contato com 
os proprietários do asilo até 
o fechamento desta edição. 
O espaço está aberto para 
eventuais manifestações.

Rafael Alves, o Burgão, agia na Z. Norte, 
tomava à força e alugava para terceiros

Proprietários tinham 
imóveis confiscados

REPRODUÇÃO

Rafael da Silva Alves, o Burgão (E), é conduzido por policial

A Polícia Civil prendeu, 
na última segunda-feira, 
Rafael da Silva Alves, co-
nhecido como Burgão. Ele 
é acusado de cobrar alu-
guéis de imóveis tomados 
à força dos proprietários 
na comunidade do Qui-
tungo e Guaporé, em Brás 
de Pina, na Zona Norte.

De acordo com infor-
mações da corporação, 
criminosos instauraram 
um regime de narcomilí-
cia na região, com atuação 
no tráfico de drogas e ex-
torsões contra moradores 
e comerciantes locais.

DESTAQUE NA ORGANIZAÇÃO
Segundo a 38ª DP (Brás 
de Pina), Rafael desempe-
nhava um papel de desta-
que dentro do grupo cri-
minoso, sendo responsá-
vel pela arrecadação dos 
aluguéis dos imóveis que 
foram tomados à força 
dos proprietários.

Ele realizava pessoalmen-
te as cobranças dos morado-
res, tanto em espécie quan-
to por meio de transferên-
cias bancárias, utilizando 
uma conta registrada em 
seu próprio nome. Testemu-
nhas relataram que Rafael, 
inclusive, morava em um dos 
apartamentos roubados e se 
apresentava como o admi-
nistrador do condomínio.

OUTRAS TAXAS
Além dos aluguéis, o grupo 
criminoso cobrava taxas re-
ferentes ao fornecimento de 
água, energia elétrica, gás de 
cozinha, internet, serviços 
de TV por assinatura clan-
destina e até mesmo pela 
realização de obras e refor-
mas nos imóveis, inviabi-
lizando a permanência de 
muitos moradores.

As investigações conti-
nuam com o objetivo de 
identificar e prender outros 
integrantes da organização.

ção a funções como ir ao ba-
nheiro, alimentação e banho.

Os idosos foram cataloga-
dos por seus nomes, idades, 
sexo e condições de saúde. 
As famílias estão sendo con-
tatadas. No entanto, caso as 
equipes não consigam loca-
lizar os familiares, as vítimas 
serão redirecionadas para 
abrigos da Prefeitura do Rio.

O asilo foi autuado por 
falta de licença, responsá-
vel técnico habilitado e con-

ANA FERNANDA FREIRE
ana.freire@odia.com.br
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